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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº 001/2025, DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE MEDIDAS DE GESTÃO DE 
PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município e pelo 
Art. 156, I da Constituição Federal, 

 
CONSIDERANDO a mudança de gestão municipal, que se iniciará na data 

de hoje, 02 de janeiro de 2025, e a necessidade de estabelecer medidas de gestão de pessoal 
da administração direta e indireta do Poder Executivo municipal, 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Os Secretários Municipais revisarão, no prazo de 30 (trinta) dias, 
todos os atos de cessão e permuta de servidores públicos, cabendo a Chefe do Executivo a 
revogação ou manutenção, de acordo com os critérios de conveniência e oportunidade, 
devendo os servidores cedidos ou permutados se apresentarem na Secretaria de sua lotação, 
para o retorno ao trabalho no dia 07 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º. Ficam suspensas todas as licenças com ou sem vencimentos, por 
quaisquer motivos, cabendo a Prefeita a análise dos critérios de conveniência e 
oportunidade para sua renovação. 

 

Art. 3º. Fica suspensa a concessão de gratificações e indenizações e 
pagamento de horas-extras pelo prazo de 30 (trinta) dias, até a posterior análise da 
legalidade do ato que a instituiu. 

 

Art. 4º. A realização de qualquer despesa, ou a promoção de qualquer ato 
que as ocasione, por parte dos Secretários Municipais, fica condicionada à autorização 
expressa DO PREFEITO Municipal, independente da capacidade de ordená-las. 

 

Art. 5º. Considerando a necessidade de manutenção dos serviços essenciais, 
fica autorizada a contratação de servidores pelo Executivo municipal, de forma a garantir a 
continuidade do fornecimentos dos serviços. 

 

Art. 6º. Ficam sustadas todas as ordens bancárias de liquidação e pagamento 
de cheques, transferências de dinheiro e programação de débitos automáticos, devendo ser 
enviada uma cópia deste decreto para as instituições financeiras com as quais o Município 
de Queimadas tenha relacionamento. 

 

Art. 7º. Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
retroativos a 01 de janeiro de 2025. 

 

Gabinete DO PREFEITO Municipal de Queimadas (PB), em 02 de janeiro 
de 2025. 
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional do Município de Queimadas- PB 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 001/2025 

PORTARIA Nº 001/2025 
 

NOMEAR AGENTES DE CONTRATAÇÃO, PREGOEIROS E 
EQUIPE DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS DAS 
LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 
DERIVADAS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e em atendimento ao novo Estatuto Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos, Lei n°. 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Estadual nº 
41.200, de 26 de abril de 2021: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º Nomear os senhores RICARDO PEREIRA DE LIMA, inscrito no CPF 
nº 079.791.764-05 e JURANDIR DA SILVA, inscrito no CPF nº 092.969.074-54 para 
exercerem a função de AGENTES DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIROS do 
Município de Queimadas-PB, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, os agentes 

responsáveis pela condução do certame são designados pregoeiros.  
 
Art. 2º Nomear os servidores ANGELA KARINE MARQUES PEREIRA, 

inscrita no CPF nº 050.273.944-46, MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS DA SILVA, 
inscrita no CPF nº 119.125.414-32, ANA PAULA RAMOS BARBOSA inscrita no CPF nº 
056.212.174-97 e MARCIA MARIA AGRA DINIZ, inscrita no CPF nº 021.051.064-12 
para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão os 

Agentes de Contratação e os Pregoeiros no desempenho de suas atribuições.  
 
Art. 3º Integram o rol de atribuições dos Agentes de Contratação e dos 

Pregoeiros a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, 
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas 
decisões.  

§ 1º Os Agentes de Contratação ou os Pregoeiros convocarão os membros da 
equipe de apoio quando necessário e delegarão as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

 
§ 2º Os Agentes de Contratação ou os Pregoeiros convocarão servidores 

públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames.  

 
Art. 4º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
 

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional 

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 002/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL, 
CPF nº 996.670.534-15, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇAO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 

Art. 2º - Compete a Secretária de Administração, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 
janeiro de 2025.  

  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 004/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSÉ AURÉLIO DE ALBUQUERQUE NETO, 

CPF nº 044.851.164-92, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 
símbolo CC-1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, a prática de 

todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 006/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E 
 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIANA DUARTE DE SOUSA, CPF nº 

117.680.004-33, para exercer em Comissão o Cargo de TESOUREIRA do Município de 
Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, 
de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Tesoureira, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 007/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor JOSUE CASIMIRO DE LIMA, CPF nº 

603.454.974-49, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE SAUDE do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Secretário de Saúde, a prática de todos os atos necessários 

ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 009/2025 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora IVANIA ESTEFANIA RODRIGUES DA 

SILVA, CPF nº 048.333.574-61, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
FINANÇAS do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Finanças, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 010/2025 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ALZENIRA GOMES SILVA 

ALEXANDRINO, CPF nº 031.122.194-73, para exercer em Comissão o Cargo de 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL do Município de Queimadas – PB, 
constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro 
de 2022, símbolo CC-1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Desenvolvimento Social, a prática de todos 

os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 011/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora DEISY VIVIAN RODRIGUES LACERDA, 
CPF nº 077.210.834-00, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA TECNICA do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º - Compete a Assessora Técnica, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 

  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 012/2025 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora RACHEL DE MORAIS CASTANHA MOURA, 

CPF nº 570.067.174-34, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIA DE 
EDUCAÇAO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete a Secretária de Educação, a prática de todos os atos 

necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 



 
 
 

Município de Queimadas 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 015/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR o senhor SALOMÃO AUGUSTO MEDEIROS SOUTO, 

CPF nº 381.181.814-72, para exercer em Comissão o Cargo de SUPERINTENDENTE da 
Superintendência de Trânsito e Transporte do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Municipal nº 525/2017, de 03 de maio de 2017, símbolo 
CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Superintendente, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
  

DELUSIA BARROS DA SILVA 
Prefeita Constitucional  

================================================================= 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 016/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DO SOCORRO DE SOUZA RÊGO 
LUCENA, CPF nº 338.561.094-04, para exercer em Comissão o Cargo de PRESIDENTE 
do Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional da Lei Complementar nº 141, de 02 de setembro de 2019, símbolo GP3, 
com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º Compete a Presidente, a prática de todos os atos necessários ao 

desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 2025. 
  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de 

janeiro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  001/2025 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a, Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, 
Lei Complementar nº 108, de 01 de setembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
141, de 02 de setembro de 2019 e demais Legislações em vigor: 
  

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ANTONIO MARQUES NETO, CPF nº 
072.592.324-55, para exercer em Comissão o Cargo de PROCURADOR JURÍDICO do 
Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, constante na Lei Complementar 
nº 160, de 25 de janeiro de 2022, símbolo GP2, com os vencimentos conforme estabelecido 
na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Procurador Jurídico do Instituto de Previdência do 

Município de Queimadas – PB, a prática de todos os atos necessários ao desempenho de 
suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 02 de Janeiro de 2025. 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================= 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – IPM 

Rua João Pessoa, 25 – Vila – Queimadas-PB 
 

PORTARIA N.º  002/2025 
 

A Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Queimadas - IPM, 
município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a, Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, 
Lei Complementar nº 108, de 01 de setembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
141, de 02 de setembro de 2019 e demais Legislações em vigor: 
  

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor FERNANDO AURELIO GOMES, CPF nº 
657.859.324-15, para exercer em Comissão o Cargo de DIRETOR FINANCEIRO E DE 
INVESTIMENTOS do Instituto de Previdência do Município de Queimadas – PB, 
constante na Lei Complementar nº 160, de 25 de janeiro de 2022, símbolo GP2, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

 
Art. 2º - Compete ao Diretor Financeiro e de Investimentos do Instituto de 

Previdência do Município de Queimadas – PB, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

 

INFORMES  DO   INSTITUTO   DE   PREVIDÊNCIA  MUNICIPAL 



 
 
 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de janeiro de 2025. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
Instituto de Previdência Municipal, em 02 de Janeiro de 2025. 
. 

Maria do Socorro de Souza Rêgo Lucena 
Presidente do IPM 

================================================================= 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

SUPERINTEDENCIA DE TRANSITO E TRANSPORTES DE QUEIMADAS 
 

 
================================================================= 

 
CNPJ Nº: 10.853.984/0001-07 

Rua Vereador José Anchieta Pachú, Nº 03, Loteamento Correia Lima, Queimadas-PB 
CEP Nº 58.475-000 – Telefone: (83) 3392-1242 

 
 

 

 
A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  
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Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 
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